
Acórdão do Tribunal Geral de 9 de março de 2018 — Portugal/Comissão

(Processo T-462/16) (1)

«FEAGA — Despesas excluídas do financiamento — Ajudas por superfície — Despesas efetuadas por 
Portugal — Confiança legítima — Artigo 41.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 73/2009 — Artigo 31.o,  

n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 — Proporcionalidade»

(2018/C 142/57)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: República Portuguesa (representantes: L. Inez Fernandes, M. Figueiredo, J. Saraiva de Almeida e P. Estêvão, 
agentes)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: A. Sauka, agente, assistido por M. Marques Mendes e A. Dias Henriques, 
advogados)

Objeto

Pedido apresentado nos termos do artigo 263.o TFUE e destinado a obter a anulação da Decisão de Execução (UE) 2016/
/1059 da Comissão, de 20 de junho de 2016, que exclui do financiamento da União Europeia determinadas despesas 
efetuadas pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola 
de Desenvolvimento Rural (FEADER) (JO 2016, L 173, p. 59), na parte em que diz respeito à República Portuguesa.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A República Portuguesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 392, de 24.10.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 7 de março de 2018 — Gollnisch/Parlamento

(Processo T-624/16) (1)

(«Regulamentação relativa às despesas e subsídios dos deputados do Parlamento Europeu — Subsídio de 
assistência parlamentar — Cobrança dos montantes indevidamente pagos — Competência do Secretário-

-Geral — Electa una via — Direitos de defesa — Ónus da prova — Dever de fundamentação — 
Expetativas legítimas — Direitos políticos — Igualdade de tratamento — Desvio de poder — 

Independência dos deputados — Erro de facto — Proporcionalidade»)

(2018/C 142/58)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Bruno Gollnisch (Villiers-le-Mahieu, França) (Representantes: inicialmente N. Fakiroff, depois F. Wagner, 
advogados)

Recorrido: Parlamento Europeu (Representantes: G. Corstens e S. Seyr, agentes)
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Objeto

Pedido com base no artigo 263.o TFUE e destinado à anulação da decisão do Secretário-Geral do Parlamento, de 1 de julho 
de 2016, relativa à recuperação junto do recorrente de um montante de 275 984,23 euros indevidamente pago por 
assistência parlamentar e da respetiva nota de débito de 5 de julho de 2016.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Bruno Gollnisch suportará, além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas pelo Parlamento Europeu, incluindo as relativas ao 
processo de medidas provisórias.

(1) JO C 383, de 17.10.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 1 de março de 2018 — Shoe Branding Europe/EUIPO — 
adidas (Posição de duas tiras paralelas num sapato)

(Processo T-629/16) (1)

[«Marca da União Europeia — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa da União Europeia 
composta por duas faixas paralelas sobre um sapato — Marca figurativa anterior da União Europeia que 
representa três faixas paralelas sobre um sapato — Motivo relativo e recusa — Violação do renome — 

Artigo 8.o, n.o 5, do Regulamento (CE) n.o 207/2009 [atual artigo 8.o, n.o 5, do Regulamento (UE) 2017/
/1001]»]

(2018/C 142/59)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Shoe Branding Europe BVBA (Oudenaarde, Bélgica) (representante: J. Løje, avocat)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO) (representantes: A. Lukošiūtė e A. Söder, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: adidas AG (Herzogenaurach, Alemanha) 
(representantes: I. Fowler e I. Junkar, solicitors)

Objeto

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO de 8 de junho de 2016 (processo R 597/2016-2), relativa a 
um processo de oposição entre adidas e Shoe Branding Europe.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Shoe Branding Europe BVBA é condenada nas despesas.

(1) JO C 402, de 31.10.2016.
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